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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 17/2010
de 4 de Agosto

Procede à terceira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 15/95, de 24 de Janeiro, em matéria de exercício 
da actividade de agente da propriedade industrial

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente lei altera o Decreto -Lei n.º 15/95, de 
24 de Janeiro, no que respeita ao regime do exercício da 
actividade de agente da propriedade industrial, adaptando -o 
ao regime do reconhecimento das qualificações profis-
sionais previsto na Directiva n.º 2005/36/CE, do Parla-
mento e do Conselho, de 7 de Setembro, e na Directiva 
n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de Novembro, trans-
postas para a ordem jurídica interna pela Lei n.º 9/2009, 
de 4 de Março.

2 — A presente lei visa ainda transpor parcialmente para 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, 
relativa aos serviços no mercado interno.

3 — As referências a nacionais ou a cidadãos de Estados 
membros da Comunidade Europeia e da União Europeia 
feitas no decreto -lei em alteração devem entender -se como 
sendo feitas também aos nacionais ou cidadãos de Estados 
não membros da União Europeia que sejam signatários do 
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos 
da Decisão do Comité Misto do EEE n.º 142/2007, de 
26 de Outubro, que altera o anexo VII («Reconhecimento 
mútuo de habilitações profissionais») e do Protocolo n.º 37 
do Acordo EEE.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 10.º, 18.º e 25.º do Decreto-
-Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 54/2001, de 15 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 206/2002, de 16 de Outubro, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — São agentes oficiais da propriedade industrial:
a) Os profissionais que tenham adquirido ou vie-

rem a adquirir essa qualidade nos termos do presente 
decreto -lei;

b) Os profissionais que como tal tenham sido reco-
nhecidos;

c) Os nacionais de Estados membros da União Eu-
ropeia legalmente habilitados a exercer a actividade de 
agente oficial da propriedade industrial e que reúnam 
as condições previstas no presente decreto -lei.

2 — O Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., é a autoridade competente para atri-
buir e reconhecer a qualidade de agentes oficiais da 
propriedade industrial em Portugal.

Artigo 2.º
[...]

1 — Para adquirir a qualidade de agente oficial são 
requisitos indispensáveis os seguintes:

a) Ser cidadão de um Estado membro da União Eu-
ropeia, maior e não estar inibido dos seus direitos civis 
e políticos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) Ter estabelecimento em Portugal ou no território 

de um Estado membro da União Europeia;
e) Ser detentor de um nível de qualificação equiva-

lente a uma formação de ensino pós -secundário com 
duração igual ou superior a três anos;

f) Ter aproveitamento em prova de aptidão com vista 
à aquisição da qualidade de agente oficial da proprie-
dade industrial, nos termos do artigo seguinte, a regula-
mentar por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da propriedade industrial, destinada a atestar o 
conhecimento prévio do direito da propriedade industrial 
vigente em Portugal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 — A qualidade de agente oficial da propriedade 
industrial adquire -se mediante a aprovação em pres-
tação de provas às quais são admitidos os indivíduos 
habilitados com um nível de qualificação equivalente a 
uma formação de ensino pós -secundário com duração 
igual ou superior a três anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A lista dos candidatos aprovados é submetida 

a homologação pelo membro do Governo responsável 
pela área da propriedade industrial e publicada no portal 
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O adjunto deve ser cidadão português ou de 

Estado membro da União Europeia.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Por morte ou impedimento definitivo do res-

pectivo agente oficial, os adjuntos podem continuar a 
assinar toda a documentação oficial, desde que satis-
façam as condições exigidas pelas alíneas a), b) e e) 
do n.º 1 do artigo 2.º e no prazo de dois anos realizem, 
com aproveitamento, a prova de aptidão para a aqui-
sição da qualidade de agente oficial da propriedade 
industrial.

5 — O presidente do conselho directivo do Insti-
tuto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., promove, 
anualmente, a realização da prova de aptidão, salvo 
nos casos em que não tenha sido apresentado qualquer 
pedido para prestação de provas, e pode autorizar que 
o adjunto continue a assinar essa documentação até ser 
conhecido o aproveitamento na prova de aptidão a que 
se tenha submetido.
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Artigo 18.º
[...]

1 — São procuradores autorizados as pessoas sin-
gulares que, não sendo agentes oficiais da proprie-
dade industrial, tenham promovido actos e termos de 
processo junto do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., entre 1 de Junho de 1992 e 1 de Junho 
de 1995, mediante autorização especial.

2 — Os procuradores autorizados podem, nessa qua-
lidade, praticar os actos e os termos do processo, jun-
tando para o efeito procuração simples e com poderes 
especiais para cada processo.

Artigo 25.º
[...]

Nenhum acto submetido a registo e sujeito a direi-
tos ou impostos devidos ao Estado Português pode 
ser definitivamente considerado registado sem que se 
mostrem pagos os direitos ou impostos já liquidados, 
ou assegurado o pagamento dos que estiverem por li-
quidar, na forma que os respectivos regulamentos de-
terminarem.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 54/2001, de 15 de Fevereiro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 206/2002, de 16 de Outubro, os 
artigos 1.º -A, 1.º -B e 3.º -A a 3.º -C, com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 1.º -A
Forma e tramitação dos pedidos

1 — A prática dos actos necessários à aquisição ou 
ao reconhecimento da qualidade de agente oficial da 
propriedade industrial deve ser feita, preferencialmente, 
por transmissão electrónica de dados.

2 — Na instrução dos pedidos de aquisição e re-
conhecimento da qualidade de agente oficial da pro-
priedade industrial podem ser aceites cópias simples e 
traduções não certificadas.

3 — Sempre que necessário, o Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial, I. P., pode exigir uma tra-
dução para a língua portuguesa dos requerimentos, 
das declarações e da documentação que os acom-
panha.

4 — Sempre que o requerente ou declarante tenha 
origem noutro Estado membro da União Europeia e 
subsistam dúvidas sobre qualquer um dos aspectos re-
feridos no presente capítulo, o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P., deve cumprir o disposto 
no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, 
contactando para o efeito as autoridades competentes 
do país de origem.

5 — O Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., disponibiliza no seu portal e no balcão 
único informações sobre os requisitos, em especial os 
referentes a procedimentos e formalidades a cumprir 
para aceder e exercer a actividade de agente oficial de 
propriedade industrial, bem como outras informações 
úteis sobre os agentes oficiais da propriedade indus-
trial.

6 — São fixados por portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da propriedade indus-
trial e divulgados no portal do Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial, I. P., no Portal do Cidadão, 
no Portal da Empresa e no balcão único os seguintes 
elementos:

a) Todas as normas regulamentares referentes à do-
cumentação que deva instruir os pedidos;

b) As taxas a que os mesmos estão sujeitos;
c) Os prazos de decisão e da tramitação processual 

subsequente;
d) O regulamento de realização das provas de ap-

tidão;
e) Os termos de investidura.

Artigo 1.º -B

Princípio da cooperação

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
colabora com as entidades homólogas dos demais Es-
tados membros da União Europeia, nos termos do n.º 2 
do artigo 51.º e do n.º 4 do artigo 52.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de Março.

Artigo 3.º -A

Liberdade de estabelecimento em Portugal

1 — Pode estabelecer -se em Portugal para o exercício 
da actividade de agente oficial da propriedade industrial 
o profissional que possua um título de formação exigido 
noutro Estado membro da União Europeia para nele 
exercer essa actividade.

2 — O título de formação mencionado no número 
anterior deve:

a) Ter sido emitido por uma autoridade competente 
para o efeito;

b) Comprovar um nível de qualificação equivalente 
a uma formação de ensino pós -secundário com duração 
igual ou superior a três anos.

3 — Pode ainda estabelecer -se em Portugal o profis-
sional que tenha exercido, a tempo inteiro, a actividade de 
agente oficial da propriedade industrial durante dois anos 
no decurso dos 10 anos anteriores num Estado membro 
da União Europeia que não regulamente esta actividade, 
desde que possua um título de formação equivalente ao 
previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º

4 — Os profissionais mencionados nos números 
anteriores ficam sujeitos à realização de prova de apti-
dão tendente ao exercício permanente da actividade de 
agente oficial da propriedade industrial em Portugal, nos 
termos do artigo anterior, a regulamentar pela portaria 
prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º

Artigo 3.º -B

Liberdade de prestação de serviços

À actuação em Portugal, ao abrigo do princípio da 
livre prestação de serviços, de agente oficial da pro-
priedade industrial que para tal efeito se encontre es-
tabelecido noutro Estado membro da União Europeia 
são aplicáveis as disposições dos artigos 3.º a 5.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de Março.
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Artigo 3.º -C
Uso de título profissional e exercício de actividade

1 — O profissional cujas qualificações sejam reco-
nhecidas nos termos do artigo 3.º -A pode usar o título 
profissional ‘agente oficial da propriedade industrial’.

2 — O profissional cujas qualificações sejam reco-
nhecidas nos termos do artigo anterior usa unicamente 
o título profissional do país em que se encontre estabe-
lecido, na língua oficial desse país.

3 — Nos casos previstos no número anterior e sempre 
que o título profissional de agente oficial da proprie-
dade industrial não exista no país de estabelecimento, 
o prestador pode usar o seu título de formação numa 
das línguas oficiais desse país.

4 — Os profissionais cujas qualificações sejam reco-
nhecidas nos termos do artigo 3.º -A e do artigo anterior 
ficam sujeitos às regras relativas ao exercício de activi-
dade a que se submetem os agentes oficiais da proprie-
dade industrial que tenham adquirido essa qualidade nos 
termos da secção II do presente capítulo.»

Artigo 4.º
Alteração à organização sistemática 

do Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro

São promovidas as seguintes alterações à organização 
sistemática do Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 54/2001, de 15 de Fevereiro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 206/2002, de 16 de Outubro:

a) É aditada uma secção I ao capítulo I, denominada «Dis-
posições gerais», que contém os artigos 1.º, 1.º -A e 1.º -B;

b) É aditada uma secção II ao capítulo I, denominada 
«Aquisição da qualidade de agente oficial da propriedade 
industrial», que contém os artigos 2.º e 3.º;

c) É aditada uma secção III ao capítulo I, denominada 
«Reconhecimento das qualificações profissionais», que 
contém os artigos 3.º -A e 3.º -B;

d) É aditada uma secção IV ao capítulo I, denominada 
«Exercício da actividade dos agentes oficiais da proprie-
dade industrial», que contém os artigos 3.º -C a 19.º, in-
clusive.

Artigo 5.º
Disposição transitória

Os artigos 4.º a 8.º do Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de 
Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 54/2001, de 15 de 
Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 206/2002, de 16 de Outu-
bro, mantêm -se em vigor até à entrada em vigor da portaria 
regulamentadora da realização das provas de aptidão e dos 
termos de investidura, prevista no n.º 6 do artigo 1.º -A.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados a alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e os arti-
gos 4.º a 8.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 54/2001, de 15 de Fevereiro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 206/2002, de 16 de Outubro.

Artigo 7.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo à presente lei, da qual faz 
parte integrante, o Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, 
com a redacção actual.

2 — Para efeitos da republicação, é actualizada a desig-
nação Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
são substituídas as expressões «presente diploma» e «neste 
diploma», respectivamente, por «presente decreto -lei» e 
«neste decreto -lei» e é adoptado o presente do indicativo 
na redacção de todas as normas.

Aprovado em 18 de Junho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ANEXO

Republicação do Decreto -Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro

CAPÍTULO I

Dos agentes da propriedade industrial

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Agentes oficiais da propriedade industrial

1 — São agentes oficiais da propriedade industrial:
a) Os profissionais que tenham adquirido ou vierem a 

adquirir essa qualidade nos termos do presente decreto -lei;
b) Os profissionais que como tal tenham sido reconhecidos;
c) Os nacionais de Estados membros da União Europeia 

legalmente habilitados a exercer a actividade de agente 
oficial da propriedade industrial e que reúnam as condições 
previstas no presente decreto -lei.

2 — O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
é a autoridade competente para atribuir e reconhecer a 
qualidade de agentes oficiais da propriedade industrial 
em Portugal.

Artigo 1.º -A
Forma e tramitação dos pedidos

1 — A prática dos actos necessários à aquisição ou ao 
reconhecimento da qualidade de agente oficial da pro-
priedade industrial deve ser feita, preferencialmente, por 
transmissão electrónica de dados.

2 — Na instrução dos pedidos de aquisição e reconheci-
mento da qualidade de agente oficial da propriedade industrial 
podem ser aceites cópias simples e traduções não certificadas.

3 — Sempre que necessário, o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P., pode exigir uma tradução para 
a língua portuguesa dos requerimentos, das declarações e 
da documentação que os acompanha.

4 — Sempre que o requerente ou declarante tenha ori-
gem noutro Estado membro da União Europeia e subsis-
tam dúvidas sobre qualquer um dos aspectos referidos 
no presente capítulo, o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., deve cumprir o disposto no n.º 2 do ar-
tigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, contactando 
para o efeito as autoridades competentes do país de origem.

5 — O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
disponibiliza no seu portal e no balcão único informações so-
bre os requisitos, em especial os referentes a procedimentos e 
formalidades a cumprir para aceder e exercer a actividade de 
agente oficial de propriedade industrial, bem como outras infor-
mações úteis sobre os agentes oficiais da propriedade industrial.
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6 — São fixados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da propriedade industrial e divul-
gados no portal do Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, I. P., no Portal do Cidadão, no Portal da Empresa 
e no balcão único os seguintes elementos:

a) Todas as normas regulamentares referentes à docu-
mentação que deva instruir os pedidos;

b) As taxas a que os mesmos estão sujeitos;
c) Os prazos de decisão e da tramitação processual 

subsequente;
d) O regulamento de realização das provas de aptidão;
e) Os termos de investidura.

Artigo 1.º -B
Princípio da cooperação

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
colabora com as entidades homólogas dos demais Esta-
dos membros da União Europeia, nos termos do n.º 2 do 
artigo 51.º e do n.º 4 do artigo 52.º da Lei n.º 9/2009, de 
4 de Março.

SECÇÃO II

Aquisição da qualidade de agente oficial 
da propriedade industrial

Artigo 2.º
Condições de acesso

1 — Para adquirir a qualidade de agente oficial são 
requisitos indispensáveis os seguintes:

a) Ser cidadão de um Estado membro da União Eu-
ropeia, maior e não estar inibido dos seus direitos civis 
e políticos;

b) Não estar inibido do exercício da profissão por de-
cisão transitada em julgado;

c) (Revogada.)
d) Ter estabelecimento em Portugal ou no território de 

um Estado membro da União Europeia;
e) Ser detentor de um nível de qualificação equivalente 

a uma formação de ensino pós -secundário com duração 
igual ou superior a três anos;

f) Ter aproveitamento em prova de aptidão com vista à 
aquisição da qualidade de agente oficial da propriedade in-
dustrial, nos termos do artigo seguinte, a regulamentar por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da pro-
priedade industrial, destinada a atestar o conhecimento prévio 
do direito da propriedade industrial vigente em Portugal.

2 — Os nacionais de Estados membros da Comunidade 
Europeia serão, para efeitos do presente decreto -lei, equi-
parados a cidadãos portugueses.

Artigo 3.º
Exame de prestação de provas

1 — A qualidade de agente oficial da propriedade indus-
trial adquire -se mediante a aprovação em prestação de provas 
às quais são admitidos os indivíduos habilitados com um 
nível de qualificação equivalente a uma formação de ensino 
pós -secundário com duração igual ou superior a três anos.

2 — As provas do exame são prestadas em língua portu-
guesa, constando de uma prova escrita e de uma discussão oral.

3 — A classificação final é a da média aritmética das 
provas escrita e oral.

4 — A lista dos candidatos aprovados é submetida a 
homologação pelo membro do Governo responsável pela 
área da propriedade industrial e publicada no portal do 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

SECÇÃO III

Reconhecimento das qualificações profissionais

Artigo 3.º -A
Liberdade de estabelecimento em Portugal

1 — Pode estabelecer -se em Portugal para o exercício 
da actividade de agente oficial da propriedade industrial 
o profissional que possua um título de formação exigido 
noutro Estado membro da União Europeia para nele exercer 
essa actividade.

2 — O título de formação mencionado no número an-
terior deve:

a) Ter sido emitido por uma autoridade competente 
para o efeito;

b) Comprovar um nível de qualificação equivalente a 
uma formação de ensino pós -secundário com duração igual 
ou superior a três anos.

3 — Pode ainda estabelecer -se em Portugal o profissio-
nal que tenha exercido, a tempo inteiro, a actividade de 
agente oficial da propriedade industrial durante dois anos 
no decurso dos 10 anos anteriores num Estado membro 
da União Europeia que não regulamente esta actividade, 
desde que possua um título de formação equivalente ao 
previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º

4 — Os profissionais mencionados nos números an-
teriores ficam sujeitos à realização de prova de aptidão 
tendente ao exercício permanente da actividade de agente 
oficial da propriedade industrial em Portugal, nos termos 
do artigo anterior, a regulamentar pela portaria prevista na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º

Artigo 3.º -B
Liberdade de prestação de serviços

À actuação em Portugal, ao abrigo do princípio da livre 
prestação de serviços, de agente oficial da propriedade in-
dustrial que para tal efeito se encontre estabelecido noutro 
Estado membro da União Europeia são aplicáveis as disposi-
ções dos artigos 3.º a 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de Março.

SECÇÃO IV

Exercício da actividade dos agentes oficiais 
da propriedade industrial

Artigo 3.º -C
Uso de título profissional e exercício de actividade

1 — O profissional cujas qualificações sejam reconhe-
cidas nos termos do artigo 3.º -A pode usar o título profis-
sional «agente oficial da propriedade industrial».

2 — O profissional cujas qualificações sejam reconhe-
cidas nos termos do artigo anterior usa unicamente o título 
profissional do país em que se encontre estabelecido, na 
língua oficial desse país.
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3 — Nos casos previstos no número anterior e sempre 
que o título profissional de agente oficial da propriedade 
industrial não exista no país de estabelecimento, o presta-
dor pode usar o seu título de formação numa das línguas 
oficiais desse país.

4 — Os profissionais cujas qualificações sejam reco-
nhecidas nos termos do artigo 3.º -A e do artigo anterior 
ficam sujeitos às regras relativas ao exercício de actividade 
a que se submetem os agentes oficiais da propriedade in-
dustrial que tenham adquirido essa qualidade nos termos 
da secção II do presente capítulo.

Artigo 4.º

(Revogado.)

Artigo 5.º

(Revogado.)

Artigo 6.º

(Revogado.)

Artigo 7.º

(Revogado.)

Artigo 8.º

(Revogado.)

Artigo 9.º
Registo de assinaturas

1 — As assinaturas e as rubricas dos agentes oficiais 
e dos respectivos adjuntos constam de um registo es-
pecial existente no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P.

2 — Nenhum documento assinado por agente oficial 
ou adjunto é recebido sem a indicação legível, junto da 
assinatura, do nome e do escritório respectivos.

Artigo 10.º
Adjunto de agente da propriedade industrial

1 — O agente oficial pode ter um adjunto, para o exer-
cício das suas funções, por cujos actos é responsável.

2 — O adjunto deve ser cidadão português ou de Estado 
membro da União Europeia.

3 — Os documentos assinados pelo adjunto são con-
siderados, para todos os efeitos legais, como assinados 
pelo agente oficial.

4 — Por morte ou impedimento definitivo do respectivo 
agente oficial, os adjuntos podem continuar a assinar toda 
a documentação oficial, desde que satisfaçam as condições 
exigidas pelas alíneas a), b) e e) do n.º 1 do artigo 2.º e no 
prazo de dois anos realizem, com aproveitamento, a prova 
de aptidão para a aquisição da qualidade de agente oficial 
da propriedade industrial.

5 — O presidente do conselho directivo do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial, I. P., promove, anualmente, 
a realização da prova de aptidão, salvo nos casos em que 
não tenha sido apresentado qualquer pedido para prestação 
de provas, e pode autorizar que o adjunto continue a assinar 
essa documentação até ser conhecido o aproveitamento na 
prova de aptidão a que se tenha submetido.

Artigo 11.º

(Revogado.)

Artigo 12.º
Lei supletiva

Em tudo o que não estiver expressamente regulado no 
presente decreto -lei, a actividade dos agentes oficiais rege-
-se pelo disposto na lei civil para o mandato.

Artigo 13.º
Dispensa

1 — Os agentes oficiais solicitam em nome e no interesse 
das partes que forem seus clientes e constituintes, com dis-
pensa da exibição do mandato, excepto tratando -se de acto 
que envolva desistência de pedidos de patente, depósito ou 
registo, ou renúncia de direitos de propriedade industrial.

2 — O director de serviços competente pode, todavia, 
exigir em qualquer altura que comprovem a sua qualidade 
de mandatários com a apresentação das instruções dos 
clientes ou de procuração notarial.

Artigo 14.º
Exclusão de referências

Os agentes oficiais só podem usar nos seus requeri-
mentos e correspondência com o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P., o seu nome e a designação 
do cargo.

Artigo 15.º
Suspensão da actividade

1 — Os agentes oficiais da propriedade industrial po-
dem suspender o exercício da respectiva actividade desde 
que disso notifiquem o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P.

2 — A suspensão da actividade do agente implica a 
cessação das funções do adjunto nas suas relações com o 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

3 — O agente em situação de suspensão de actividade 
pode requerer a todo o tempo o regresso ao exercício de 
funções.

Artigo 16.º
Invocação indevida da qualidade de agente 

da propriedade industrial

Incorre na sanção do crime de usurpação de funções 
previsto no Código Penal aquele que se intitular falsamente 
agente oficial ou fizer, por qualquer meio, publicidade 
tendente a fazer crer que possui essa qualidade.

Artigo 17.º
Actos proibidos aos funcionários

1 — Aos funcionários em serviço no Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial, I. P., é proibido substituir -se 
aos agentes oficiais ou outros mandatários, ou com eles 
ilegitimamente se relacionar, directa ou indirectamente, 
em matéria da competência do Instituto.

2 — A prestação de quaisquer informações ou esclare-
cimentos, verbais ou escritos, estabelece a presunção do 
exercício da procuradoria, salvo quanto aos funcionários 
competentes para o efeito.
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Artigo 18.º
Procuradores autorizados

1 — São procuradores autorizados as pessoas singulares 
que, não sendo agentes oficiais da propriedade industrial, te-
nham promovido actos e termos de processo junto do Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, I. P., entre 1 de Junho de 
1992 e 1 de Junho de 1995, mediante autorização especial.

2 — Os procuradores autorizados podem, nessa quali-
dade, praticar os actos e os termos do processo, juntando 
para o efeito procuração simples e com poderes especiais 
para cada processo.

Artigo 19.º
Regime sancionatório

O regime sancionatório da violação dos deveres pro-
fissionais dos agentes oficiais da propriedade industrial 
constará de diploma próprio.

CAPÍTULO II

Do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Artigo 20.º
Acesso à informação

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., for-
nece a informação relativa a todas as modalidades de pro-
priedade industrial.

Artigo 21.º
Organização da informação

1 — O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
dispõe, obrigatoriamente, de informação organizada de 
modo a tornar possível a identificação e recuperação dos 
seguintes actos:

a) A apresentação de quaisquer documentos relativos 
às diversas modalidades de propriedade industrial, em 
particular a data da apresentação dos pedidos;

b) Os despachos exarados pelos serviços nos reque-
rimentos relativos aos actos e termos dos processos e os 
averbamentos nos títulos;

c) As decisões judiciais que afectam os títulos das dife-
rentes modalidades de propriedade industrial;

d) A recepção e expedição de correspondência;
e) A cobrança e eventual devolução de taxas e as receitas 

provenientes de serviços prestados.

2 — Além da informação organizada da forma indicada 
no presente artigo, pode haver outros elementos informa-
tivos ou forma de organização destes elementos que se 
mostrem de reconhecida utilidade.

Artigo 22.º
Arquivo

1 — No arquivo do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., são guardados todos os documentos, por 
forma que seja fácil a respectiva consulta.

2 — Decorridos os prazos legalmente estabelecidos, os 
documentos referidos no número anterior podem ser des-
truídos ou arquivados no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., em suporte adequado, que permita a sua 
reprodução integral sem perda de conteúdo informativo.

Artigo 23.º
Garantia de reserva

1 — Os documentos arquivados ou pendentes não saem 
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., por 
motivo ou pretexto algum, salvo os casos de remoção por 
motivo de força maior, devendo as diligências judiciais ou 
extrajudiciais que exijam a sua apresentação efectuar -se 
no próprio Instituto.

2 — Exceptua -se também do disposto no número an-
terior a remessa do processo ao juízo competente para 
resolver o recurso interposto da decisão proferida.

3 — A remessa do processo a juízo e depois o seu re-
cebimento são anotados no respectivo serviço na altura 
correspondente à apresentação.

Artigo 24.º
Registo de entrada

Os pedidos de patente, modelo, desenho ou registo são, 
no momento da sua apresentação, anotados segundo os 
processos legais, nos quais se indica o número, o dia e a 
hora da recepção, o nome e a residência do requerente e 
do seu mandatário, se o houver, e a categoria jurídica de 
propriedade industrial de que se tratar.

Artigo 25.º
Obrigações tributárias

Nenhum acto submetido a registo e sujeito a direitos 
ou impostos devidos ao Estado Português pode ser defi-
nitivamente considerado registado sem que se mostrem 
pagos os direitos ou impostos já liquidados, ou assegurado 
o pagamento dos que estiverem por liquidar, na forma que 
os respectivos regulamentos determinarem.

Artigo 26.º
Restituição de documentos

1 — Os documentos cujo original ou cópia autêntica 
estejam de um modo permanente em qualquer arquivo ou 
cartório público, nacionais, são restituídos aos interessados 
depois de feito o registo; os outros documentos ficam arqui-
vados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
salvo os casos previstos neste decreto -lei.

2 — Se os documentos e exemplares apresentados es-
tiverem escritos ou desenhados por forma que ofereça 
grande dificuldade na sua leitura ou exame, pode exigir -se 
que o interessado apresente cópias que possam facilmente 
ler -se ou examinar -se.

3 — Os documentos expedidos por autoridade ou re-
partições estrangeiras só são admitidos, para quaisquer 
efeitos, depois da sua legalização, nos termos da lei do 
processo.

4 — Da regra enunciada no número anterior exceptuam-
-se os casos em que as convenções internacionais em vigor 
expressamente dispensarem a legalização de certos docu-
mentos oriundos dos países a que as mesmas convenções 
sejam aplicáveis.

Artigo 27.º
Verificação dos pedidos

1 — No momento da apresentação dos pedidos os 
funcionários encarregados da recepção de documentos 
limitam -se a verificar se os mesmos estão correctamente 
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dirigidos, devidamente assinados, a importância das taxas 
a satisfazer e se estão juntos aos requerimentos todos os 
documentos neles referidos.

2 — Quaisquer faltas notadas posteriormente são ob-
jecto de notificação.

Artigo 28.º
Certidões

As certidões devem ser passadas a tempo de poderem 
entregar -se aos que as solicitem no dia seguinte ao da 
apresentação do requerimento.

Artigo 29.º
Formulários

Os requerimentos devem ser apresentados em formulá-
rio próprio, sempre que sejam estabelecidos pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Artigo 30.º
Boletim

No Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., é 
facultada ao público, para consulta, uma colecção completa 
do Boletim.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor em 1 de Junho 
de 1995. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 84/2010

Discriminação positiva e políticas de apoio às populações 
residentes nas áreas protegidas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

a) O Instituto da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), no âmbito da gestão 
das áreas abrangidas pelo Sistema Nacional de Áreas Clas-
sificadas (SNAC), actue como parceiro para o desenvol-
vimento sustentável das respectivas comunidades locais, 
para a melhoria da sua qualidade de vida e para a prosse-
cução de actividades económicas sustentáveis geradoras 
de valor, em particular a actividade agrícola, zootécnica, 
florestal, artesanal e de turismo da natureza, promovendo 
parcerias com as autarquias locais, as outras entidades 
públicas, o sector privado e as organizações representativas 
da sociedade civil, tais como as associações de agricultores 
e de regantes, as associações de moradores, os conselhos 
directivos dos baldios, as organizações não governamentais 
de ambiente ou as agências de desenvolvimento regional, 
na prossecução das suas atribuições;

b) O ICNB, I. P., promova a criação e utilização de 
logótipos e marcas associadas a cada uma das identidades 
do SNAC cuja exploração possa contribuir para a valori-
zação dos produtos regionais ou artesanais e das unidades 
hoteleiras, em especial de turismo da natureza;

c) Reconheça o princípio geral de isenção de pagamento de 
taxas que são cobradas pelas diversas entidades da Adminis-
tração Pública às populações residentes em áreas abrangidas 
pelo SNAC, em especial as mais desfavorecidas, no segui-
mento do espírito da Portaria n.º 138-A/2010, de 4 de Março;

d) Defina, após a audição e devida ponderação dos 
contributos das entidades representativas das populações 
residentes, nomeadamente as respectivas autarquias locais, 
o valor das taxas referidas na alínea anterior;

e) Reforce a discriminação positiva das autarquias locais 
abrangidas pelo SNAC.

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 85/2010

Isenção da aplicação das taxas devidas ao Instituto da Conserva-
ção da Natureza e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), à popu-
lação residente nas zonas protegidas e utilização das receitas 
resultantes, na integração desses residentes neste modelo 
de desenvolvimento de território e na melhoria dos meios de 
fiscalização do ICNB, I. P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

Se aplique um regime de taxas mais justo e adequado, 
fazendo uma discriminação positiva, segundo o princípio 
do poluidor -pagador, de acordo com o nível de impacte da 
iniciativa/actividade sobre o ambiente e ou sobre terceiros 
(residentes e ou proprietários e ou visitantes), aplicando -se 
no caso dos residentes a isenção total dessas taxas.

A aplicação das receitas resultantes dessas taxas, como 
instrumentos de compensação ambiental, se destine, por 
um lado, à promoção dos locais e conservação da biodi-
versidade e ecossistemas, convocando a participação da 
população nesse processo, como agente de desenvolvi-
mento e salvaguarda do novo modelo de desenvolvimento 
de território e, por outro, na melhoria dos meios de fiscali-
zação do ICNB, I. P., de modo a dar resposta às situações 
de crime e atropelo ambiental que se têm verificado nas 
zonas e áreas protegidas de Portugal.

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 97/2010
de 4 de Agosto

Na linha do Programa do XVIII Governo Constitucio-
nal, que determina a necessidade de dotar de maior eficácia 
as regras sobre a distribuição da publicidade do Estado, o 
presente decreto -lei vem proceder a uma alteração pontual 
da orgânica do Gabinete para os Meios de Comunicação 
Social, cometendo -lhe a competência para criar e manter 
uma base de dados relativa aos mais relevantes contratos 
de publicidade institucional do Estado e outras entidades 
públicas da administração central.

A criação de uma base de dados nesta área permite asse-
gurar um duplo desiderato de reforço da transparência desta 
actividade, nomeadamente através da acessibilidade do público 
à base de dados, e de reforço da capacidade de acompanha-
mento do cumprimento das obrigações legais que impendem 
sobre essas entidades em matéria de publicidade institucional, 
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mormente as que decorrem do regime jurídico de colocação 
de publicidade na imprensa e nas rádios locais e regionais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 231/2004, de 13 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 165/2007, de 3 de Maio

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 165/2007, de 3 de Maio, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

[...]
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O GMCS prossegue as seguintes atribuições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Manter uma base de dados informatizada relativa 

à publicidade institucional do Estado e outras entidades 
públicas e assegurar o seu acesso geral;

j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]»

Artigo 2.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 165/2007, de 3 de Maio

É aditado o artigo 10.º -A ao Decreto -Lei n.º 165/2007, 
de 3 de Maio, com a seguinte redacção:

«Artigo 10.º -A

Regulamentação

As normas e as especificações técnicas necessárias à ges-
tão e ao funcionamento da base de dados electrónica referida 
na alínea i) do n.º 2 do artigo 2.º, relativas aos elementos a 
transmitir ao GMCS pelas entidades responsáveis pela colo-
cação de publicidade, são definidas por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da comunicação social.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Junho de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Jorge Lacão Costa.

Promulgado em 28 de Julho de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Julho de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2010
O programa do XVIII Governo Constitucional deter-

mina que Portugal deve «liderar a revolução energética» 
através de diversas metas, entre quais «assegurar a posição 
de Portugal entre os cinco líderes europeus ao nível dos 
objectivos em matéria de energias renováveis em 2020 e 
afirmar Portugal na liderança global na fileira industrial das 
energias renováveis, de forte capacidade exportadora».

Para cumprir esses objectivos, foi aprovada a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 29/2010, de 15 de Abril, que aprova 
a Estratégia Nacional para a Energia 2020 (ENE 2020). A ENE 
2020 tem como principais objectivos (i) reduzir a dependência 
energética do País face ao exterior através do aumento da pro-
dução de energia a partir de recursos endógenos; (ii) garantir 
o cumprimento dos compromissos assumidos por Portugal 
no contexto das políticas europeias de combate às alterações 
climáticas; (iii) reduzir em 25 % o saldo importador energético 
com a energia produzida a partir de fontes endógenas; (iv) 
criar riqueza e consolidar um cluster energético no sector das 
energias renováveis em Portugal; e (v) desenvolver um clus-
ter industrial associado à promoção da eficiência energética.

De entre os eixos em que a ENE 2020 assenta, assume 
especial importância o desenvolvimento da utilização das 
energias renováveis, vector cuja contribuição é fundamen-
tal para a resolução dos problemas criados por uma socie-
dade com cada vez maiores consumos energéticos, quer 
pelo potencial de diminuição das importações de petróleo 
e de gás natural que isso representa quer pelo contributo 
para o combate às alterações climáticas.

A produção descentralizada de energia eléctrica a partir 
de diversas fontes de energia renovável, baseada tanto em 
unidades de microprodução, para potências que variam entre 
3,68 kW e 11,04 kW, como em unidades de miniprodução, 
para potências até 250 kW, constitui um segmento das ener-
gias renováveis que deve ser incrementado e incentivado. 
Aliás, as vantagens da produção descentralizada são inequí-
vocas: (i) contribui para os objectivos fixados na ENE 2020; 
(ii) diminui o trânsito de energia na rede pública com a con-
sequente redução das perdas associadas, e (iii) constitui uma 
forma de investimento equilibrado em todo território nacional 
e reduz o investimento na rede pública de energia eléctrica.

O programa da microprodução obteve um sucesso assina-
lável com ampla aceitação junto dos promotores e impacto 
favorável na indústria. A experiência acumulada com esse 
programa demonstrou que, em linha com as metas defini-
das na ENE 2020, a utilização da microprodução deve ser 
incentivada. O decreto -lei que estabelece o regime jurídico 
da microprodução criou as condições para que este tipo 
de produção de electricidade se faça de forma mais sim-
ples, mais transparente e em condições mais favoráveis.

A microprodução destina -se sobretudo à produção de energia 
por particulares. Assim, é necessário alargar o acesso à produ-
ção descentralizada de energia a pequenas e médias indústrias, 
através da aprovação do regime jurídico da miniprodução.

A presente resolução determina um conjunto de medidas 
que visam criar um enquadramento para a actividade de 
miniprodução descentralizada de energia, de modo que 
esta forma de produção de energia, à semelhança da mi-
crogeração, constitua um significativo contributo para o 
cumprimento das metas estabelecidas na ENE 2020.

De entre as diversas medidas que compõem a resolução 
deve destacar -se o lançamento de programas específicos de 
miniprodução para permitir que determinadas entidades como 
as escolas, os mercados abastecedores, o sector público estatal, 
as autarquias, as instituições particulares de solidariedade 
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social, possam produzir energia de forma descentralizada, 
e que esta forma de produção de energia atinja, progres-
sivamente, uma quota de produção de 500 MW até 2020.

A presente resolução está de acordo com as necessidades 
de sustentabilidade das finanças públicas e de crescimento 
sustentado.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar, na vertente da miniprodução, no prazo de 

60 dias um decreto -lei que estabeleça o regime jurídico 
do acesso e do desenvolvimento da actividade de minipro-
dução, em moldes similares aos previstos para a micro-
produção, nomeadamente no respeitante à simplificação 
e desmaterialização dos procedimentos e à existência de 
um regime remuneratório bonificado que se mantenha em 
linha com a realidade e evolução dos custos associados à 
instalação de equipamentos de miniprodução.

2 — Estabelecer uma metodologia para a determinação 
da remuneração que, mediante um processo competitivo, 
reflicta os preços de mercado a cada momento e repercuta 
os avanços de eficiência tecnológica.

3 — Estabelecer, como critério ou condição de atribuição 
do direito ao acesso ao regime bonificado, a aplicação de 
medidas de eficiência energética e a existência de consumos 
relevantes no local da instalação da unidade de miniprodução.

4 — Prever um regime de acesso aberto, permitindo o exer-
cício da actividade não só aos titulares de contratos como con-
sumidores de energia mas também a outras entidades terceiras 
que prestem serviços na área da energia (ESCO), que estabe-
leçam com os consumidores contratos de implementação das 
medidas de eficiência energética previstas no número anterior.

5 — Criar condições para o lançamento de programas 
específicos de miniprodução dirigidos a segmentos espe-
ciais, como escolas, mercados abastecedores, autarquias, 
instituições particulares de solidariedade social, entre outros.

6 — Criar condições para o lançamento de programas 
específicos de instalações de miniprodução com objectivos 
de pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias.

7 — Determinar que ao programa de miniprodução deve 
ser atribuída uma potência de 500 MW até 2020.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Julho de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

proximidade e da integração social activa de grupos vulne-
ráveis, contribuindo desse modo para a criação de empregos 
estáveis e para o desenvolvimento local e a coesão social.

Por outro lado, a presença destas organizações no domí-
nio socioeconómico evidencia -se pelo facto da sua inter-
venção se basear em princípios de defesa dos interesses co-
lectivos, em mecanismos de cooperação e de solidariedade 
e por uma relevante componente de integração das suas 
actividades ao nível das comunidades e dos territórios.

Por este conjunto de factores, o reforço do sector social 
constitui um inquestionável pilar do desenvolvimento eco-
nómico e social do nosso País, traduzindo -se a intervenção 
estratégica a prosseguir pelo Governo nesta área, por um 
lado, na criação de um programa de formação profissional 
de apoio à qualificação institucional destinado a promover 
a inovação social e, por outro, na criação de estruturas e 
de mecanismos específicos de apoios e de incentivos ao 
exercício da sua actividade e ao seu desenvolvimento.

Assim, no desenvolvimento de tal estratégia, foi 
criada, nos termos do Decreto -Lei n.º 282/2009, de 7 de 
Outubro, a Cooperativa António Sérgio para Economia 
Social — Cooperativa de Interesse Público de Responsa-
bilidade Limitada.

Por outro lado, foi concretizado um programa específico 
de estágios profissionais, o INOV -Social, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2009, de 26 
de Novembro, visando a colocação de jovens quadros 
qualificados junto das instituições de economia social, em 
ordem ao reforço da sua gestão e modernização.

De mencionar, ainda, a consagração através da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 16/2010, de 4 de Março, 
de um conjunto articulado de medidas de estímulo ao de-
senvolvimento da economia social, por via da aprovação 
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Economia 
Social (PADES), lançando -se ainda um programa nacional 
de microcrédito no montante global de € 15 000 000, como 
medida de estímulo à criação de emprego e ao empreen-
dedorismo entre as populações com maiores dificuldades 
de acesso ao mercado de trabalho.

Importa, agora, no desenvolvimento da política enunciada, 
criar o Conselho Nacional para a Economia Social, órgão 
consultivo, de avaliação e de acompanhamento ao nível das 
estratégias e das propostas políticas nas questões ligadas à 
dinamização e ao crescimento da economia social.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses, a Associação Nacional de Freguesias, a Associação 
Portuguesa para o Desenvolvimento Local, a Confederação 
Nacional das Cooperativas Agrícolas e de Crédito Agrícola de 
Portugal, a Confederação Cooperativa Portuguesa, C. C. R. L., 
a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, a 
União das Misericórdias Portuguesas, a União das Mutuali-
dades Portuguesas e o Centro Português de Fundações.

Foi promovida a audição do Governo das Regiões Au-
tónomas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Criar o Conselho Nacional para a Economia Social, 

adiante designado por CNES, órgão de acompanhamento 
e de consulta do Governo no domínio das estratégias e das 
políticas públicas de promoção e de desenvolvimento da 
economia social.

2 — Atribuir ao CNES as seguintes competências:
a) Pronunciar -se sobre as políticas de estruturação e 

de desenvolvimento do sector de economia social, bem 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2010
A economia social, como sublinha a Resolução do Par-

lamento Europeu [2008/2250 (INI)], de 19 de Fevereiro de 
2009, «ao aliar rentabilidade e solidariedade, desempenha 
um papel essencial na economia europeia, criando em-
pregos de elevada qualidade, reforçando a coesão social, 
económica e regional, gerando capital social, promovendo 
a cidadania activa, a solidariedade e um tipo de economia 
com valores democráticos que põe as pessoas em primeiro 
lugar, para além de apoiar o desenvolvimento sustentável 
e a inovação social, ambiental e tecnológica».

O Programa do XVIII Governo Constitucional estabele-
ceu como uma das suas linhas de acção fundamentais, no 
âmbito da estratégia para relançar a economia e promover 
o emprego, o reforço da parceria com o sector social.

As entidades que integram o sector social desenvolvem 
actividades essenciais no domínio da acção social, em es-
pecial através da prestação de serviços de assistência de 
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como sobre a execução das mesmas, através da emissão 
de pareceres solicitados pelo Governo, ou de propostas e 
de recomendações de sua própria iniciativa;

b) Pronunciar -se sobre iniciativas legislativas que afec-
tem directa ou indirectamente a economia social, a solici-
tação dos departamentos governamentais;

c) Propor ao Governo iniciativas legislativas e debater 
matérias que afectem a economia social ou cada uma das 
suas componentes;

d) Elaborar e divulgar estudos, relatórios, pareceres e 
informações em matérias de economia social;

e) Divulgar estudos, relatórios, pareceres e recomenda-
ções emitidos ou realizados no âmbito das suas atribuições, 
salvaguardadas as situações de sigilo previstas na lei ou 
aprovadas pelo plenário;

f) Aprovar e alterar o seu regulamento interno;
g) Constituir grupos de trabalho, fixando a missão, a 

composição, a representação, o modo de funcionamento 
e a duração dos mesmos;

h) Elaborar, no fim de cada ano civil, um relatório so-
bre a sua actividade, a enviar aos órgãos de soberania e a 
divulgar no respectivo sítio na Internet.

3 — Determinar que o CNES é composto por:

a) O Primeiro -Ministro, que preside, podendo delegar 
no membro do Governo responsável pela área do trabalho 
e da solidariedade social;

b) Representantes dos membros de Governo responsá-
veis pelas áreas das finanças, da economia, do trabalho e 
da solidariedade social;

c) Um representante do Governo da Região Autónoma 
dos Açores;

d) Um representante do Governo da Região Autónoma 
da Madeira;

e) Um representante da Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses;

f) Um representante da Associação Nacional de Fre-
guesias;

g) Um representante da Associação Portuguesa para o 
Desenvolvimento Local — ANIMAR;

h) Um representante da Confederação Nacional das 
Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portu-
gal, C. C. R. L — CONFAGRI;

i) Um representante da Confederação Cooperativa Por-
tuguesa, C. C. R. L. — CONFECOOP;

j) Um representante da Confederação Nacional das Ins-
tituições de Solidariedade — CNIS;

l) Um representante do Centro Português de Fundações;
m) Um representante da União das Misericórdias Por-

tuguesas — UMP;
n) Um representante da União das Mutualidades Por-

tuguesas — UMP;
o) Cinco personalidades de reconhecidos mérito e ex-

periência no sector da economia social, a indicar pelo 
membro do Governo responsável pela área do trabalho e 
da solidariedade social;

p) O presidente da Cooperativa António Sérgio para a 
Economia Social, que secretaria, sem direito a voto.

4 — Determinar que as entidades referidas nas alíneas g) 
a n) do número anterior são representadas no CNES pelos 
respectivos presidentes do órgão de administração ou pelos 
seus legais representantes.

5 — Determinar que do CNES possam vir a fazer parte 
outras entidades de âmbito nacional de qualquer das com-

ponentes do sector cooperativo e social, entretanto criadas, 
a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do trabalho e da solidariedade social, ouvido o CNES.

6 — Determinar que os membros do CNES não são 
remunerados.

7 — Determinar que compete aos membros do CNES:

a) Participar, na sequência de convocação para o efeito, 
nas sessões do plenário e dos grupos de trabalho a que 
pertençam;

b) Exercer o seu direito de voto e justificá -lo por escrito 
se necessário;

c) Propor a inclusão de assuntos na ordem do dia;
d) Atento o direito à informação, formular pedidos e colo-

car questões por escrito endereçadas ao secretário do CNES;
e) Representar o CNES, se para tal forem designados 

pelo plenário ou pelo seu presidente, em actividades de 
âmbito nacional ou em reuniões internacionais de orga-
nismos congéneres;

f) Exercer outras funções inerentes à sua condição.

8 — Estabelecer que são órgãos do CNES:

a) O presidente;
b) O plenário;
c) O secretário executivo.

9 — Determinar que o presidente do CNES é o Primeiro-
-Ministro, o qual pode delegar no membro do Governo res-
ponsável pela área do trabalho e da solidariedade social.

10 — Atribuir ao presidente do CNES as seguintes 
competências:

a) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias do ple-
nário, elaborar a ordem de trabalhos e dirigir as suas reuniões;

b) Fazer cumprir o disposto na presente resolução e 
nos regulamentos do CNES e zelar pela legalidade das 
respectivas deliberações;

c) Convidar a participar nas reuniões do plenário quais-
quer entidades cuja presença seja julgada útil;

d) Utilizar, se necessário, voto de qualidade;
e) Assinar as actas do plenário;
f) Tornar públicas as deliberações do CNES;
g) Exercer outras funções inerentes à sua condição.

11 — Determinar que o plenário é constituído por todos 
os membros do CNES referidos no n.º 3.

12 — Determinar que podem participar nas reuniões 
do plenário, sem direito de voto, outras entidades, pessoas 
singulares ou colectivas, públicas, privadas ou do sector 
cooperativo e social, cuja presença seja julgada útil.

13 — Estabelecer que o plenário reúne, pelo menos, duas 
vezes por ano, a título ordinário, reunindo com natureza ex-
traordinária sempre que convocado pelo seu presidente ou a 
pedido de, pelo menos, um terço dos seus membros.

14 — Determinar que o secretário executivo do CNES 
é o presidente da Cooperativa António Sérgio para a Eco-
nomia Social.

15 — Atribuir ao secretário executivo do CNES as se-
guintes competências:

a) Preparar as reuniões do plenário e grupos de trabalho, 
procedendo, designadamente, à respectiva convocatória de 
membros e das entidades convidadas e remetendo aos mem-
bros a documentação de suporte às questões a debater;

b) Receber e responder às questões formuladas pelos 
membros;
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c) Redigir as actas do plenário e dos grupos de trabalho;
d) Gerir e manter o sítio na Internet de divulgação das 

actividades do CNES;
e) Fazer a divulgação junto da comunicação social das 

decisões tomadas pelo CNES;
f) Exercer outras funções inerentes à sua condição.

16 — Determinar que, para além dos trabalhos em ple-
nário, a actividade dos membros do CNES desenvolve -se 
em grupos de trabalho.

17 — Estabelecer que os grupos de trabalho são criados 
por deliberação do plenário, que define as correspondentes 
missão, composição e duração.

18 — Atribuir aos grupos de trabalho as seguintes com-
petências:

a) Elaborar estudos, pareceres, relatórios e informações 
no âmbito da missão definida pelo plenário;

b) Propor ao presidente do CNES a realização dos estudos 
que considerar necessários ao desempenho das suas funções;

c) Requerer, através do secretário executivo, as infor-
mações, os depoimentos ou os esclarecimentos necessários 
aos trabalhos.

19 — Determinar que os grupos de trabalho funcionam 
sempre que convocados pelo membro designado como 
presidente, nos termos de regulamento aprovado na sua 
sessão constitutiva.

20 — Estabelecer que fazem parte dos grupos de trabalho 
pessoas singulares designadas pelo plenário, bem como enti-
dades convidadas mediante indicação dos membros do CNES.

21 — Estabelecer que o apoio administrativo e finan-
ceiro ao funcionamento do CNES é assegurado pela Coo-
perativa António Sérgio para a Economia Social.

22 — Determinar que a primeira reunião do CNES 
ocorra no prazo de 60 dias subsequentes à publicação da 
presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Julho de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de Agosto de 2008.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 

 Aviso n.º 165/2010
Por ordem superior se torna público ter a Bósnia-

-Herzegovina depositado, junto do Director -Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), em 23 de Fevereiro de 2009, o seu 
instrumento de ratificação da Convenção para a Salva-
guarda do Património Cultural Imaterial, adoptada em Paris 
em 17 de Outubro de 2003. A referida Convenção entrou 
em vigor para este Estado em 23 de Maio de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ratifica-
ção, pela Resolução da Assembleia da República n.º 12/2008, 
conforme publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 60, 
de 26 de Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 28/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação a 21 de Maio de 2008, 
de acordo com o Aviso n.º 137/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 144, de 28 de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de Agosto de 2008.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 164/2010
Por ordem superior se torna público ter a República Checa 

depositado, junto do Director -Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em 18 
de Fevereiro de 2009, o seu instrumento de aceitação da Con-
venção para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial, 
adoptada em Paris em 17 de Outubro de 2003. A referida Con-
venção entrou em vigor para este Estado em 18 de Maio de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 12/2008, con-
forme publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 60, de 
26 de Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 28/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, tendo depositado o 
seu instrumento de ratificação a 21 de Maio de 2008, de acordo 
com o Aviso n.º 137/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 144, de 28 de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 

 Aviso n.º 166/2010
Por ordem superior se torna público ter a Grenada depositado, 

junto do Director -Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em 15 de 
Janeiro de 2009, o seu instrumento de ratificação da Convenção 
para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial, adoptada 
em Paris em 17 de Outubro de 2003. A referida Convenção 
entrou em vigor para este Estado em 15 de Abril de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ratifica-
ção, pela Resolução da Assembleia da República n.º 12/2008, 
conforme publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 60, 
de 26 de Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 28/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação a 21 de Maio 
de 2008, de acordo com o Aviso n.º 137/2008, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 144, de 28 de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de Agosto de 2008.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 

 Aviso n.º 167/2010
Por ordem superior se torna público ter o Chile depositado, 

junto do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em 10 de Dezem-
bro de 2008, o seu instrumento de ratificação da Convenção 
para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial, adoptada 
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em Paris em 17 de Outubro de 2003. A referida Convenção 
entrou em vigor para este Estado em 10 de Março de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ratifica-
ção, pela Resolução da Assembleia da República n.º 12/2008, 
conforme publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 60, 
de 26 de Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 28/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação a 21 de Maio de 2008, 
de acordo com o Aviso n.º 137/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 144, de 28 de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de Agosto de 2008.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

depositados simultaneamente a 3 de Junho de 2010 — ori-
ginal francês.

Nos termos dos artigos 24.º e 27.º da Convenção, a 
Espanha declara que a autoridade central designada é a 
Subdirecção -Geral da Cooperação Jurídica Internacional 
do Ministério da Justiça.

Nos termos do artigo 35.º da Convenção, a Espanha de-
clara que a autoridade central designada é o Comissariado 
Geral da Polícia Judiciária do Ministério do Interior.

No caso do Reino Unido estender a aplicação da Con-
venção a Gibraltar, a Espanha deseja efectuar a seguinte 
declaração:

1 — Gibraltar é um território não autónomo, cujas re-
lações internacionais estão a cargo do Reino Unido, e 
cujo processo de descolonização decorre de acordo com 
as decisões e resoluções pertinentes da Assembleia -Geral 
das Nações Unidas.

2 — As autoridades de Gibraltar são de âmbito local 
e exercem competências exclusivamente internas com 
origem e fundamento numa distribuição e atribuição de 
competências feitas pelo Reino Unido em conformidade 
com o disposto na sua legislação interna, na sua qualidade 
de Estado soberano do qual depende o referido território 
não autónomo.

3 — Por conseguinte, a eventual participação das au-
toridades de Gibraltar na aplicação da presente Conven-
ção deverá ser entendida como fazendo exclusivamente 
parte das competências internas de Gibraltar, não podendo 
considerar -se que altera de algum modo o previsto nos dois 
números anteriores.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 88/2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 179, de 15 de Setembro de 2009, e ratificada pelo De-
creto do Presidente da República n.º 91/2009, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 179, de 15 de Setembro 
de 2009, tendo depositado os seus instrumentos de ratifi-
cação em 24 de Março de 2010.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 

 Aviso n.º 168/2010
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Reino de Espanha depositado, junto do Secretário -Geral 
do Conselho da Europa, em 3 de Junho de 2010, os seus 
instrumentos de ratificação da Convenção sobre o Ciber-
crime, adoptada em Budapeste em 23 de Novembro de 
2001, tendo formulado as seguintes declarações:

«Déclarations consignées dans l’instrument de ratifica-
tion et dans une lettre de la Représentante Permanente de 
l’Espagne, déposés simultanément le 3 juin 2010 (Or. Fr.)

Conformément aux articles 24 et 27 de la Convention, 
l’Espagne déclare que l’autorité centrale désignée est 
la Sous -direction Générale de Coopération Juridique 
Internationale du Ministère de la Justice.

Conformément à l’article 35 de la Convention, 
l’Espagne déclare que l’autorité centrale désignée est 
le Comissariat Général de la Police Judiciaire du Mi-
nistère de l’Intérieur.

Dans le cas où la Convention serait étendue par le 
Royaume -Uni à Gibraltar, le Royaume de l’Espagne 
souhaite formuler la déclaration suivante:

1 — Gibraltar est un territoire non autonome dont 
les relations extérieures sont sous la responsabilité du 
Royaume -Uni et qui fait l’objet d’un processus de dé-
colonisation en accord avec les décisions et résolutions 
pertinentes de l’Assemblée générale des Nations Unies.

2 — Les autorités de Gibraltar on un caractère local 
et exercent des compétences exclusivement internes qui 
trouvent leur origine et leur fondement dans une distri-
bution et une attribution de compétences effectuées par 
le Royaume -Uni conformément aux dispositions de sa 
législation interne, en sa qualité d’Etat souverain dont 
dépend ledit territoire non autonome.

3 — En conséquence, la participation éventuelle des 
autorités gibraltariennes à l’application de la présente 
Convention sera réputée se dérouler exclusivement dans 
le cadre des compétences internes de Gibraltar et ne 
pourra être considérée comme modifiant en quoi que 
ce soit les deux paragraphes précédents.»

Tradução

Declarações contidas no instrumento de ratificação e 
numa carta da Representante Permanente de Espanha, 

 Aviso n.º 169/2010
Por ordem superior se torna público ter o Afeganistão de-

positado, junto do Director -Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em 25 
de Janeiro de 2010, o seu instrumento de aceitação da Conven-
ção Relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do En-
sino, adoptada na XI Sessão da Conferência Geral da UNESCO 
em Paris em 14 de Dezembro de 1960. A referida Conven-
ção entrou em vigor para este país em 25 de Abril de 2010.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo Decreto 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros n.º 112/80, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 246/80, de 23 de Outubro 
de 1980, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
a 8 de Janeiro de 1981, em conformidade com o Aviso do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 72/81, de 27 de Março de 1981.

De acordo com o disposto no seu artigo 14.º, a Conven-
ção em apreço entrou em vigor para a República Portu-
guesa três meses após a data do depósito do instrumento 
de ratificação, ou seja, no dia 8 de Abril de 1981.

Direcção -Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 
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 Aviso n.º 170/2010
Por ordem superior se torna público ter o Togo deposi-

tado, junto do Director-Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em 
5 de Fevereiro de 2009, o seu instrumento de ratificação 
da Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural 
Imaterial, adoptada em Paris em 17 de Outubro de 2003. 
A referida Convenção entrou em vigor para este Estado 
em 5 de Maio de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 12/2008, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 60, de 26 de Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 28/2008, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 21 de 
Maio de 2008, de acordo com o Aviso n.º 137/2008, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 144, de 28 
de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, em 21 de Agosto de 2008.

Direcção-Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador e Brito. 

In accordance with Article 35, paragraph 1, of the 
Convention, Italy designates the “Servizio Polizia Pos-
tale e delle Comunicazioni” of the Ministry of Interior 
as point of contact for the network 24/7. The contact 
details of the Service are:

Servizio Polizia Postale e delle Comunicazioni
Via Tuscolana 1548
Tel. +3906 46530100
Fax +3906 46530133
Email: htcemergency@interno.it»

Tradução

Declaração parte integrante de uma carta do Represen-
tante Permanente da Itália, de 9 de Junho de 2010, registada 
no Secretariado-Geral em 9 de Junho de 2010 — original 
em inglês.

De acordo com o n.º 1 do Artigo 35.º da Convenção, a Itália 
designa o “Servizio Polizia Postale e delle Comunicazioni” 
do Ministério do Interior como ponto de contacto para a rede 
24/7. Os dados para contactar o Serviço são os seguintes:

Servizio Polizia Postale e delle Comunicazioni
Via Tuscolana 1548
Tel. : +3906 46530100
Fax : +3906 46530133
Email: htcemergency@interno.it

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 88/2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 179, de 15 de Setembro de 2009, e ratificada pelo De-
creto do Presidente da República n.º 91/2009, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 179, de 15 de Setembro 
de 2009, tendo depositado os seus instrumentos de ratifi-
cação em 24 de Março de 2010.

Direcção-Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 171/2010
Por ordem superior se torna público ter a República Popular 

Democrática da Coreia depositado, junto do Director-Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), em 21 de Novembro de 2008, o seu 
instrumento de ratificação da Convenção para a Salvaguarda 
do Património Cultural Imaterial, adoptada em Paris em 17 
de Outubro de 2003. A referida Convenção entrou em vigor 
para este Estado em 21 de Fevereiro de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ratifica-
ção, pela Resolução da Assembleia da República n.º 12/2008, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 60, de 26 de 
Março de 2008, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 28/2008, publicado do Diário da República, 
1.ª série, n.º 60, de 26 de Março de 2008, tendo depositado 
o seu instrumento de ratificação em 21 de Maio de 2008, de 
acordo com o Aviso n.º 137/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 144, de 28 de Julho de 2008.

Nos termos do seu artigo 34.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, em 21 de Agosto de 2008.

Direcção-Geral de Política Externa, 23 de Julho de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 616/2010

de 4 de Agosto

As Portarias n.os 753/2000, de 12 de Setembro, e 143/2008, 
de 14 de Fevereiro, procederam, respectivamente, à criação 
e anexação de terrenos à zona de caça associativa da Her-
dade do Peral de Baixo (processo n.º 2431 -AFN), situada 
no município de Arraiolos, com a área de 656 ha, válida até 
12 de Setembro de 2010, e concessionada à Associação de 
Caçadores do Peral de Baixo e anexas.

Considerando que a entidade concessionária manifes-
tou junto da administração a vontade expressa de não 
requerer a renovação da zona de caça em causa no termo 
do prazo respectivo e que, nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a actual redacção, tal facto acarreta a sua 
caducidade;

Considerando que para terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a concessão de uma 

 Aviso n.º 172/2010
Por ordem superior se torna público ter o Governo da 

República Italiana efectuado, junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europa, em 9 de Junho de 2010, uma decla-
ração relativa à Convenção sobre o Cibercrime, adoptada 
em Budapeste em 23 de Novembro de 2001.

«Declaration contained in a letter from the Permanent 
Representative of Italy, dated 9 June 2010, registered at 
the Secretariat General on 9 June 2010 (Or. Engl.)
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zona de caça turística a favor de Felisberto Inácio Borda 
de Água Santos;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 

disposto na alínea a) do artigo 40.º, no artigo 46.º, na alí-
nea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Arraiolos de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Extinção

É extinta a zona de caça associativa da Herdade do Peral 
de Baixo (processo n.º 2431 -AFN).

Artigo 2.º

Concessão

É concessionada a zona de caça turística do Peral de 
Baixo (processo n.º 5515 -AFN), por um período de seis 
anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, a Felisberto Inácio Borda de Água Santos, com o 
número de identificação fiscal 109689828 e domicílio na 
Rua de 25 de Abril, 60, Sabugueiro, 7040 -704 Sabugueiro 
ARL, constituída por um prédio rústico denominado Peral 
de Baixo, sito na freguesia de São Pedro da Gafanhoeira, 
município de Arraiolos, com a área total de 413 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º

Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 753/2000, de 12 de Se-
tembro, e 143/2008, de 14 de Fevereiro.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 13 de Setembro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 617/2010

de 4 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto n.º 2 do artigo 31.º e na alínea a) do artigo 40.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado 
o Conselho Cinegético Municipal de Loures de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Concessão

É concessionada a zona de caça turística do Cor-
reio Mor (processo n.º 5499 -AFN), por um período de 
12 anos, à HTC — Turismo e Cultura, L.da, com o nú-
mero de identificação fiscal 508942500 e sede social na 
Praça do Duque de Saldanha, 1, 11.º, 1050 -094 Lisboa, 
constituída por vários prédios rústicos sitos na freguesia 
de Loures, município de Loures, com a área de 111 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º

Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a instalação da respec-
tiva sinalização.
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Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 618/2010
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 959/2008, de 26 de Agosto, foi criada a 
zona de caça turística da Herdade da Misericórdia (processo 
n.º 4825-AFN), situada no município de Portalegre, com a 
área de 408 ha, válida até 26 de Agosto de 2014, renovável 
automaticamente até 26 de Agosto de 2020, e concessio-
nada à CAÇALEGRE de António Simão Garção de Jesus, 
que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto-Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Portalegre de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça turística da Herdade da Mise-
ricórdia (processo n.º 4825-AFN) vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Fortios, município de Portalegre, com a área 
de 247 ha, ficando assim esta zona de caça com a área total de 
655 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

 Portaria n.º 619/2010
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1226/2007, de 21 de Setembro, foi criada 
a zona de caça turística da Herdade da Escaldada e anexas 
(processo n.º 4625 -AFN), situada no município de Montemor-
-o -Novo, com a área de 620 ha, válida até 21 de Setembro de 
2019, e concessionada à Sociedade Agropecuária da Escal-
dada, L.da, que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado 
o Conselho Cinegético Municipal de Montemor -o -Novo de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça turística da Herdade da 
Escaldada e anexas (processo n.º 4625 -AFN) vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Cabrela, município de 
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Montemor -o -Novo, com a área de 16 ha, ficando assim 
esta zona de caça com a área total de 636 ha, conforme 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça associativa de Roncão d’El -Rei 
(processo n.º 3743 -AFN).

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística de Ron-
cão d’El -Rei (processo n.º 5504 -AFN), por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Monte das 
Areias — Gestão Cinegética e Turística, S. A., com o 
número de identificação fiscal 504637541 e sede social 
na Herdade das Areias, 7200 -000 Corval, constituída 
por um prédio rústico denominado Herdade do Roncão, 
sito na freguesia de Campo, município de Reguengos 
de Monsaraz, com a área de 737 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1033 -EG/2004, de 10 de 
Agosto.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 620/2010
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1033 -EG/2004, de 10 de Agosto, foi criada a 
zona de caça associativa de Roncão d’El -Rei (processo n.º 3743-
-AFN), situada no município de Reguengos de Monsaraz, com 
a área de 737 ha, válida até 10 de Agosto de 2010, renovável 
automaticamente até 10 de Agosto de 2016, e concessionada à 
Associação de Caçadores de Caça e Pesca do Roncão.

Veio entretanto o proprietário do prédio rústico que 
integrava aquela zona denunciar o acordo de cedência, 
inviabilizando assim a renovação automática.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º, na alí-
nea a) do artigo 40.º e no artigo 46.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos de 
Monsaraz de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
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 Portaria n.º 621/2010
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 494/2003, de 21 de Junho, foi renovada 
até 24 de Dezembro de 2008, a zona de caça turística 
das Herdades de Bussalfão e outras (processo n.º 495-
-AFN), situada no município de Évora, concessionada à 
CAÇALENTEJO — Sociedade Alentejana de Turismo 
de Caça, L.da

Entretanto não tendo a concessão sido renovada no 
termo do seu prazo, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, tal facto acarretou 
a sua caducidade.

Veio agora a AGROCANDEGAL requerer a concessão 
de uma zona de caça turística em terrenos que integra-
vam aquela zona de caça o que, nos termos do n.º 2 do 
artigo 50.º da citada legislação, implica a sua extinção.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 

disposto nos artigos 31.º e 46.º, na alínea a) do artigo 40.º 
e na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º, todos do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Évora de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e ainda no uso das competências de-
legadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça turística das Herdades de Bus-
salfão e outras (processo n.º 495-AFN).

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade da 
Tesoureira (processo n.º 5514-AFN), por um período de 
seis anos, renovável automaticamente, à AGROELCAN-
DEGAL, com o número de identificação fiscal 508681197 
e sede social na Rua de Alfredo Mirante, 3, rés-do-chão, 
esquerdo, constituída pelo prédio rústico denominado Her-
dade da Tesoureira, sito na freguesia de Nossa Senhora de 
Machede, município de Évora, com a área total de 371 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 494/2003, de 21 de Junho.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 622/2010

de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1148/2004, de 14 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Baião (processo n.º 3787 -AFN), 
situada no município de Baião, com a área de 3120 ha, válida até 
14 de Setembro de 2010, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caçadores de Baião, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consul-
tado o Conselho Cinegético Municipal de Baião de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Baião (processo n.º 3787 -AFN), por um 
perío do de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
sitos nas freguesias de Campelo, Valadares, Gove, Covelas, 
Santa Marinha do Zêzere, Santa Cruz do Douro, Viariz e 
Gestaçô, todas do município de Baião, com a área de 3120 ha.
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Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 15 de Setem-
bro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 623/2010
de 4 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho 
Cinegético Municipal de Almeida de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competên-
cias delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal da freguesia de Amoreira 
(processo n.º 5498 -AFN), por um período de seis anos, consti-
tuída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante sitos 
na freguesia de Amoreira, município de Almeida, com a área 
de 1042 ha, e transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia 
de Amoreira, com o número de identificação fiscal 507470974 
e sede no Largo do Outeiro, s/n, 6355 -020 Almeida.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores à zona de caça municipal da freguesia de 
Amoreira (processo n.º 5498 -AFN) passam a ser os que 
abaixo se indicam, encontrando -se definidas no plano de 
gestão as restantes condições desta transferência:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 624/2010
de 4 de Agosto

As Portarias n.os 27/2009, de 15 de Janeiro, e 93/2010, de 
12 de Fevereiro, procederam, respectivamente, à criação e 
exclusão de terrenos cinegéticos da zona de caça municipal 
do Malhadal (processo n.º 5129 -AFN), situada no municí-
pio de Santiago do Cacém, ficando com a área de 1846 ha, 
válida até 15 de Janeiro de 2015, e transferida a gestão à 
Associação de Caça e Pesca «Os Grandolenses».

Vieram, entretanto, vários proprietários de terrenos 
incluídos na zona de caça acima referida requerer a exclu-
são dos seus prédios.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no n.º 1 do artigo 28.º, em conjugação com o estipu-
lado no n.º 1 do artigo 167.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal do Malhadal 
(processo n.º 5129 -AFN) os terrenos cinegéticos sitos na 
freguesia de São Francisco da Serra, município de Santiago 
do Cacém, com a área de 41 ha, passando assim esta zona 
de caça a ser constituída pelos terrenos cinegéticos cujos 
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limites constam da planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante, com a área total de 1805 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão referida no artigo anterior só produz efeitos rela-
tivamente a terceiros com a correcção da anterior sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  
 Portaria n.º 625/2010

de 4 de Agosto

As Portarias n.ºs 1166/2006, de 2 de Novembro, e 
881/2008, de 14 de Agosto, procederam, respectivamente, 
à criação e anexação de terrenos à zona de caça municipal 
de Vale da Vilariça (processo n.º 4473 -AFN), situada no 
município de Torre de Moncorvo, com a área de 5690 ha, 
válida até 2 de Novembro de 2012, e transferida a sua ges-
tão para a associação de Caça e Pesca do Vale da Vilariça, 
que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Torre de 
Moncorvo de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Vale da Vila-
riça (processo n.º 4473 -AFN) terrenos cinegéticos sitos na 

freguesia de Adeganha, município de Torre de Moncorvo, 
com a área de 143 ha, passando assim esta zona de caça 
a ser constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, com a área total de 5833 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 626/2010
de 4 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Mértola de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território pelo 
despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, 
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pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e pelo Secretário de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística de Vale de Ma-
lhados (processo n.º 5480-AFN), por um período de seis 
anos, renovável automaticamente por um único e igual pe-
ríodo, a Julian Rodriguez Mata, com o número de iden-
tificação fiscal 239980700 e sede na Rua de Maria Luísa 
Sales, lote 16, 7750-359 Mértola, constituída por vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Santana de Cambas, 
município de Mértola, com a área de 457 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas classifi-
cadas poderá terminar, sem direito a indemnização, sempre que 
sejam introduzidas novas condicionantes por planos especiais 
de ordenamento do território ou obtidos dados que determinem 
a incompatibilidade da actividade cinegética com a conser-
vação da natureza, até um máximo de 10 % da área total.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo 1.º só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 15 de Junho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 15 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 627/2010

de 4 de Agosto

As Portarias n.os 485/2007, de 20 de Abril, 1279/2007, 
de 28 de Setembro, 1588/2007, de 14 de Dezembro, e 
858/2008, de 13 de Agosto, procederam, respectiva-
mente, à criação e desanexações de terrenos à zona 
de caça municipal de São Barnabé (processo n.º 4509-
-AFN), situada no município de Almodôvar, com a área 
de 2558 ha, válida até 20 de Abril de 2013, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores do Pico 
da Serra do Mú.

Entretanto, verificou -se que a entidade gestora desta 
zona de caça não procedeu à sinalização adequada da 
mesma, estando há muito ultrapassado o prazo limite de 
seis meses estabelecido para o efeito no n.º 1 do n.º 5.º da 
Portaria n.º 431/2006, de 3 de Maio, o que constitui motivo 
de revogação da transferência de gestão de acordo com o 
disposto no n.º 2 do referido n.º 5.º

Desta forma, cumpridos os preceitos legais e com 
fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do n.º 5.º da 
Portaria n.º 431/2006, de 3 de Maio, conjugado com 
a alínea a) do artigo 19.º e na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 22.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e dele-
gadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de 
Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secre-
tário de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Extinção

É extinta a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de São Barnabé (processo n.º 4509 -AFN).

Artigo 2.º

Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 485/2007, de 20 de 
Abril, 1279/2007, de 28 de Setembro, 1588/2007, de 14 
de Dezembro, e 858/2008, de 13 de Agosto.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 15 de Julho de 2010. 
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